LEI Nº 6.774 – DE 31 DE JULHO DE 2013
Institui a Semana Municipal da Juventude – SEMUJ, no âmbito do Município de Patos de Minas.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


 Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Juventude – SEMUJ, a ser realizada anualmente, no âmbito do Município, na semana que compreende o Dia do Estudante – 11 de agosto.
 

 

Parágrafo único. A semana ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município. 

 

 

Art. 2º Durante a Semana Municipal da Juventude caberá ao Executivo Municipal a colaborar com a organização deste evento em Patos de Minas, com a promoção de shows, caminhadas, distribuição de materiais informativos, locação de equipamentos e espaços, competições, seminários, workshops, encontros, etc.


Parágrafo único. As secretarias municipais de Educação, Saúde e Cultura, Turismo, Esporte e Lazer se encarregarão de criar programação com palestras socioeducativas, bem como seminários e debates a serem desenvolvidos nas escolas da rede municipal de ensino e extensivo a toda juventude patense, abrangendo os temas: drogas, doenças sexualmente transmissíveis, prostituição infantil e relacionamento familiar.
 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.


OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da Câmara Municipal
